
PREFEII-UMÀ BE

§AÜMTüU§L NüGUÂMÁ
r}ÜDÊR ÉXEÜUTIYÜ

PORTARIA N9 A42/2023,23 DE IANEIRO DE 2A2,3.

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
TICENçá, §EM VENCIIIIENTO A
§ERVIDONA MUT§ICIPÂL."

Ü Frefeito dn Município de São Miguel do Çuamá, Estad* do Pará, §enhor EDUARDü §AMPAIO
GOME§ LEtrTE, n* uss de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66, Inciso IV e VI, da Lei
Orgânica do Município de São Miguel do GuamálPÁ.

TTE§OLVE

Art. le. Fica peia presente portari* concedida ao Senhor CTAUDINEI DÁ FON§ECA ÂNDRADE,
funcionário público rnunicipal, ocupant€ do cargo efetivc de Aux. Op.- Vigia i"icença sem vencimento, a

serem usufruídas a partir de CI1 de ianeiro de 2$23 com ténnino previst* para 30 de dezernbro de
7Ü24, conforme o,4rt l-ü9, da Lei Ccmplementar {}ü1/94 de 30 de Dezemtrro de 1994.

Art. 2e- Esta Portaria entra ern vigor na data de sua publicaçãc, conl eÍ'eito retroativo a CI1.ül-.2023;

Art. 3s- üê-se Ciência, Registre-se, Fubiique-se, Curnpre-se.

üçbinete da Prefeito de Stio Miguel do Guçmr{ Estçdo do Psrá, ern 23 de janeíro de Zü23.
N.egistrada e publírcdo na Seçretariç Muniripaí de Adrninístrsçãa na m€srna data supra.
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